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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARENDI

PROJETO DE LEI N.º 2.646, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013  

Altera dispositivos da Lei Nº 2.404, de 16 de agosto de 2011, de incentivos à empresa Laticínios São João Ltda.
Art. 1.º Fica alterado para, até 30 de junho de 2018, o prazo estipulado no artigo 3º da Lei Nº 2.404, de 16 de agosto de 2011, para o cumprimento de metas estipuladas na Carta de Intenções, ao funcionamento da Indústria de Laticínios São João Ltda, no Município de Tuparendi.

§ 1º – A alteração de que trata o presente artigo funda-se em aditamento a Carta de Intenções, e deverá ser averbada na cláusula de reversão e encargos sobre a matrícula nº 6.360, no Oficio de Registros Públicos de Tuparendi.

“§ 2º Descumprido o prazo conclusivo para funcionamento do Posto de Coleta previsto na Carta de Intenções aditada em 18 de outubro de 2013, a reversão de que trata o       art. 3º da Lei Nº 2.404, de 16 de agosto de 2011 será antecipada para o primeiro dia do mês de junho de 2015”. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPARENDI, 18 DE OUTUBRO DE 2013.

       Olavo Osmar Pawlak



PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N.º 2.646, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.

MENSAGEM:

EXCELENTISSIMO SENHOR

AJADIR ANTONIO SONZA

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

TUPARENDI – RS

Senhor Presidente

Em agosto de 2011, através da Lei Nº 2.404, o Município aprovou a concessão de incentivos à empresa Laticínios São João Ltda, constituindo-se na doação de imóvel, com encargo de instalação e funcionamento de uma indústria de lácteos no prazo de 24 (vinte quatro) meses a contar do benefício.

O referido prazo começou a fluir em 04 de novembro de 2011, data do registro da escritura pública de doação, constituindo-se em cláusula de reversão caso a beneficiária não cumprisse com as metas estipuladas na Carta de Intenções, ou seja, de funcionamento da referida planta industrial.

Ocorre que, a administração societária da empresa Laticínios São João Ltda, é coligada com a empresa Sul Valle Alimentos Ltda, frigorífico de abate de suínos, localizada no Município de São Miguel do Oeste – SC, e, frente a crise da suinocultura desencadeada a partir do ano de 2009 e em crescente agravamento, necessitou direcionar o aporte de seus recursos àquele empreendimento, sob pena de prejuízo de ambos, adiando dessa forma o início da indústria láctea no Município de Tuparendi.

Com uma nova perspectiva, e considerando que o prazo estipulado para reversão do imóvel se estingue em 04/11/2013, busca-se aditar a Carta de Intensões para: a) iniciar o empreendimento com a instalação de uma unidade receptora (Posto de Coleta) de leite até 31/05/2015 e; b) instalar e fazer operar a empresa de laticínios até 30/06/2018.

Nesse sentido encaminhamos o presente Projeto de Lei, buscando autorização dessa Câmara para alterar a Lei Nº 2.404, no tocante ao prazo para funcionamento do empreendimento, fixando-se duas etapas: etapa 1 – 30/05/2015 e; etapa 2 – 30/06/2018, considerando estas datas como referência para a reversão do benefício, que deverá ser registrado sobre a matricula do imóvel doado, no Oficio de Registros Públicos de Tuparendi.

Atenciosamente

Olavo Osmar Pawlak

PREFEITO MUNICIPAL
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